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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA - CONFEA

 

Ref. Sessão: Sessão Plenária Ordinária 1.577
Processo: CF-04104/2021
Interessado: Confea

 

DECISÃO PLENÁRIA Nº PL-1446/2021

                                       

Recompõe a Comissão Eleitoral Federal, no exercício de 2021, com a escolha de 2 (dois)
membros �tulares, e de membros suplentes, se for o caso, e dá outras providências.

 

O Plenário do Confea, reunido em Brasília em 26 de agosto de 2021, apreciando a Deliberação nº 65/2021 - CEF; e considerando que o
Plenário do Confea, por meio da Decisão Plenária nº PL-0014/2021 (0423565) decidiu por unanimidade, compor a Comissão Eleitoral Federal (CEF),
para o exercício 2021, com os seguintes conselheiros federais: Renan Guimarães de Azevedo, Ricardo Luiz Ludke, Annibal Lacerda Margon, Waldir
Duarte Costa Filho e José Miguel de Melo Lima, como membros �tulares; e Daltro de Deus Pereira (1º suplente), Daniel Roberto Galafassi (2º suplente),
Genilson Pavão Almeida (3º suplente), Andréa Brondani da Rocha (4º suplente) e Michele Costa Ramos (5º suplente); considerando que o Plenário do
Confea, através da Decisão Plenária nº PL-0015/2021 (0423569), decidiu por unanimidade, eleger o Conselheiro Federal Ricardo Luiz Ludke como
coordenador da Comissão Eleitoral Federal (CEF) para o exercício 2021, com mandato até a primeira sessão plenária ordinária de 2022; considerando a
renúncia à par�cipação na Comissão Eleitoral Federal apresentada pelo Conselheiro Federal Renan Guimarães de Azevedo, conforme mensagem
eletrônica, de 18 de agosto de 2021 às 18:02 (SEI nº 0492992); considerando a renúncia ao cargo de Conselheiro Federal apresentada pelo Conselheiro
Federal Waldir Duarte Costa Filho, para ocupar cargo na Diretoria Execu�va da Mútua - Caixa de Assistência dos Profissionais do Crea, conforme
mensagem eletrônica, de 10 de agosto de 2021 às 08:09 (SEI nº 0493548); considerando o que dispõe a Resolução nº 1.114, de 2019 - Regulamento
Eleitoral, quanto à composição da Comissão Eleitoral Federal: "Art. 20. A CEF será composta por cinco conselheiros federais e igual número de
suplentes, todos no exercício da �tularidade da função. § 1º Os membros da CEF serão eleitos pelo Plenário do Confea mediante a inscrição de seus
nomes para concorrer como �tulares ou suplentes na comissão, ocasião em que será definida a ordem sequencial dos suplentes para atuarem na
ausência dos �tulares. § 2º Os suplentes serão convocados para atuar na CEF durante as ausências eventuais dos �tulares, na ordem definida,
iniciando-se no primeiro e assim sucessivamente. § 3º Havendo vacância defini�va de membro da CEF, o Plenário do Confea elegerá novo membro para
assumir a vaga respec�va."; considerando a necessidade de recompor a Comissão Eleitoral Federal para que possa atuar com a completude de seus
membros; considerando o disposto no art. 19, IV, da Resolução nº 1.114, de 2019, pelo qual a CEF atua em âmbito nacional como órgão decisório,
delibera�vo, disciplinador, coordenador, consul�vo e fiscalizador do processo eleitoral, podendo intervir nas Comissões Eleitorais Regionais, a qualquer
tempo, de modo a assegurar a legi�midade e a moralidade do processo eleitoral; considerando que de acordo com o art. 9º, da Resolução nº 1.015, de
2006 - Regimento Interno do Confea, compete ao Plenário do Confea "ins�tuir  e compor comissão especial e grupo de trabalho"; considerando a
Deliberação nº 65/2021-CEF, denominada Proposta 1, e considerando o Relatório e Voto em Pedido de Vista exarado pelo Conselheiro Federal Modesto
Ferreira dos Santos Filho, DECIDIU: Recompor a Comissão Eleitoral Federal, no exercício de 2021, com a escolha de 2 (dois) membros �tulares, e de
membros suplentes, se for o caso, observados os seguintes critérios: a) os interessados em par�cipar da eleição de 2 (dois) membros �tulares da CEF
poderão inscrever seus nomes durante a discussão do processo no Plenário do Confea, e serão considerados eleitos os dois candidatos mais votados;
b) o(a) Conselheiro(a) Federal que ocupe uma vaga de suplente na Comissão Eleitoral Federal, que �ver interesse em se candidatar a uma das vagas de
�tular em disputa, deverá encaminhar, formalmente, à CEF, pedido de renúncia ao exercício da suplência, antes do início da votação; c) havendo
vacância defini�va de membro suplente da CEF, o Plenário do Confea elegerá novo membro para assumir a vaga respec�va; d) todos os Conselheiros
Federais, na �tularidade da função, poderão se candidatar às vagas em disputa. Presidiu a votação o Presidente JOEL KRÜGER. Votaram
favoravelmente à proposta 1 os senhores Conselheiros Federais ANNIBAL LACERDA MARGON, DALTRO DE DEUS PEREIRA, FRANCISCO DE ASSIS PERES
SOARES, JOÃO CARLOS PIMENTA, JORGE LUIZ BITENCOURT DA ROCHA, JOSÉ MIGUEL DE MELO LIMA, MICHELE COSTA RAMOS e RICARDO LUIZ LUDKE.
Votaram favoravelmente à proposta 2 os senhores Conselheiros Federais ANDRÉA BRONDANI DA ROCHA, CARLOS DE LAET SIMÕES OLIVEIRA, CARLOS
EDUARDO DE SOUZA, DANIEL DE OLIVEIRA SOBRINHO, DANIEL ROBERTO GALAFASSI, GILSON DE CARVALHO QUEIROZ FILHO e MODESTO FERREIRA DOS
SANTOS FILHO. Aprovada a Deliberação nº 65/2021-CEF, procedeu-se às eleições. Em discussão, pactuou-se que cada votante poderia proferir voto em
até 2 (dois) candidatos. Outrossim, o Presidente do Confea, Joel Krüguer, acordou com o Plenário, antes das candidaturas e do início do pleito, que, em
caso de empate na votação para a escolha dos membros �tulares e suplente, o voto de qualidade seria concedido ao Conselheiro Federal com o
Registro mais an�go no Sistema Confea/Crea. Apresentaram-se candidatos para o preenchimento das 2 (duas) vagas de membro �tular da Comissão
Eleitoral Federal o senhor Conselheiro Federal CARLOS EDUARDO DE SOUZA, tendo recebido 9 (nove) votos, o senhor Conselheiro Federal CARLOS DE
LAET SIMÕES OLIVEIRA, tendo recebido 7 (sete) votos, e o senhor Conselheiro Federal DALTRO DE DEUS PEREIRA, tendo recebido 7 (sete) votos, além
de 2 (duas) abstenções. Em face do empate entre os Conselheiros CARLOS DE LAET SIMÕES OLIVEIRA e DALTRO DE DEUS PEREIRA, o Presidente do
Confea, solicitou consulta ao Sistema de Informações Confea/Crea - SIC, e verificou que o registro mais an�go era o do senhor Conselheiro Federal
DALTRO DE DEUS PEREIRA, concedendo a este seu voto de qualidade. Eleitos, portanto, para as vagas de membro �tular da CEF os senhores
Conselheiros Federais CARLOS EDUARDO DE SOUZA e DALTRO DE DEUS PEREIRA. Procedeu-se, então, à eleição para primeiro suplente da Comissão
Eleitoral Federal - CEF. Apresentou-se, como candidato único, o senhor Conselheiro Federal DANIEL DE OLIVEIRA SOBRINHO, tendo este sido eleito com
14 (catorze) votos e 1 (uma) abstenção.

 

Cien�fique-se e cumpra-se.

 

Documento assinado eletronicamente por Henrique de Araújo Nepomuceno, Assessor(a), em 31/08/2021, às 10:48, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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Documento assinado eletronicamente por Joel Krüger, Presidente, em 31/08/2021, às 11:33, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.confea.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0496587 e o código CRC 69D57911.
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